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d) na hipótese de adiantarnent~ de ' recursos, fetundo pela coligada ou controlada, por
conta de venda futura, cuja liquidação_ pela vera-sessa dc bem ou serviço vendido, ocorra em prazo
superior ao ciclo de produção do bem u serviço.

§ 32 Não serão dedutíveis n	 deterrnixaaçto do lucro real e da base de cálculo da
Contribuição Social sobre o Lucro Líuidoos juros, pa.osou creditados, incidentes sobre o valor
equivalente aos lucros não disponibili__ados por empress:

- coligadas ou controladas, dnriciliadas no exterior, quando estas forem as beneficiárias

do pagamento ou crédito;

II - controladas, domiciliadas n 	 exterior., ind.epradente do beneficiário.

§ 62 Nas hipóteses das alíneas — c'e'd" do § l	 o votar considerado disponibilizado será o

mutuadq ou adiantado, limitado ao 	 montante dos 1aicros e reservas de lucros passíveis de

distribuição, proporcional à participaçosncietária da ez-npresa rio País na data da disponibilização.

§72 Considerar-se-á dispooibiLzadoo lucro:

a) na hipótese da alínea. "e" do

1. na data da contratação da oeraçio, relativartente a lucros já apurados pela controlada
ou coligada;

2. na data da apuração do lucr, na coligada oI.x controlada, relativamente a operações de
mútuo anteriormente contratadas;

b) na hipótese da alínea "d" do	 §-1, era 31 dedezembro do ano-calendário em que tenha
sido encerrado o ciclo de produção sent - que haja ocorrido a liquidação." (NR)

Are. 49 A contrapartida da rea_-valiaçio de quaisquer bens da pessoa jurídica somente
poderá ser computado em conta de resultado u na determinação do lucro real e da base de cálculo da
contribuição social sobre o lucro líquido quaad -o ocorrer a efeti'.' -a realização do bem reavaliado.

Art. 59 Aplica-se à pessoa juríd.±ica incorporndora o disposto no art. 21 da Lei nm 9.249 1 de

26 de dezembro de 1995, e no § 12 do art. ld Lcix 9430, d 1996, salvo nos casos em que as pessoas
jurídicas, incorporadora e incorporada, esniv—esaem sob o rresmo controle societário desde o ano-
calendário anterior ao do evento.

Are. 62 A alíquota de que trata	 art,72 da Lei n 8,981, de 20 de janeiro de 1995, é fixada

em percentual igual ao estabelecido para os re,dimentos produ.idos por aplicações financeiras de renda
fixa:

- partir do ano-calendário de	 2001, no caso d	 ganhos líquidos auferidos em operações

realizadas em bolsas- de valores, de mercadoias, de futuros, asnemelhaões e no mercado de balcão,
ressalvado o disposto no inciso II;

II - a partir do ano-calendário de 2002, no- caso d lanhos líquidos auferidos nos mercados
à vista de ações negociadas em bolsas de -valores e de reradimentos produzidos pelos fundos de
investimento previstos- no § 62 do are. 28 da - Lin! 9.532, de 1 97, com as alterações introduzidas pelos

arts. 1 2 e 22 daMedida Provisória ia2 I.855.25,e lide novembro de 1999. -

-	 Parágrafo único. Aos ganhos Iíuidos a que se refere o inciso 1 aplicar-se-á, no ano-
calendário de 2000, a alíquota de quinze por cento,

Are, 79 O regime de tributdçio	 previsto no art_ 81 da Lei n2 8.981, de 1995, com a

alteração introduzida pelo art. II da Lei n°	 .249, de 1995, não se aplica a investimento estrangeiro
oriundo de país que tribute a renda à alíquota	 inferior a vinte por cento, o qual sujeitar-se-á às mesmas
regras estabelecidas para os residentes ou domiiliados no País.

Are. 82 Os rendimentos auferids em operações de day trade realizadas em bolsas de
valores, de mercadorias, de futuros e assemellaos, por qualqLler beneficiário, inclusive pessoa jurídica
isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de endo na fonte à alíqunta de unia por cento.

§ 12 Para efeito do disposto nesitue artigo:

- considera-se:

a) day trade: a operação ou a 	 conjugação de	 ptrações iniciadas e encerradas em um
mesmo dia, -com o mesmo ativo, em- que	 quantidade neociada tenha sido liquidada, total ou
parcialmente;

b) rendimento: o resultado posini-'oapurado-noeriernarnento das operações de day trade;

-	 li - não será considerado valor 	 ou quantidade de estoque do ativo existente em data
anterior.

§ 22 No caso de operações	 tenrnediadas peI.--a mesma instituição, será admitida a
compensação de perdas incorridas em operaç0e 	 deday trade rellzadas no mesmo dia.

§ 39 O responsável pela retençãa erecolhinacato do imposto de que trata esteartigo é:

- a instituição is -atermediadora -io operação de duy trade que receber, diretamente, a
prdenido cliente;

§ 59 Se, ao término de cada ano-calendário, houver saldo de imposto retido na fonte a
compensar, fica facultado à pessoa física ou às pessoas jurídicas de que trata o inciso II do § 8 2, pedido de
restituição, na-forma e condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal. 1 . --

§ 62 As perdas incorridas em operações day trade somente poderão ser compensadas com
os rendimentos auferidos em operações de mesma espécie (day trade), realizadas no mês, observado o,
disposto no parágrafo seguinte.

§ 79 O resultado mensal da compensação referida no parágrafo anterior:

- se positivo, integrará a base de cálculo do imposto referente aos ganhos líquidos;

II - se n'egativo, poderá ser compensado com os resultados positivos de operações de day
trade apurados no meses subseqüentes.

§ 82 Sem prejuízo do disposto no § 42, o imposto de renda retido na fonte em operações de
day trade será:

- deduzido do devido no encerramento de cada período de apuração ou na data de
-extinção, no caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado;	 -

II - definitivo, no caso de pessoa física e de pessoa jurídica isenta, bem assim a sujeita ao
tratamento previsto na Lei ia2 9.317, deSde dezembro de 1996.	 -

Art. 92 O disposto nos arts. 62 e 82 não se aplica aos rendimentos e ganhos líquidos
auferidos pelas pessoas jurídicas de que trata o inciso 1, do art. 77 da Lei n2 8.981, de 1995, que
continuam sujeitos às normas previstas na legislaçãovigente.

Art. lO. Ficam convalidados os atosprasicados com base na Medida Provisória n° 1.924-1,
de 4 de novembro de 1999. 	 -	 -

Art. II. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 12 de janeiro de 2000.

Art. 12. Ficam revogas, a partir de 12 de janeiro de 2000, os § 52 e 62 do art. 72 da Lei
n°8.981, de 1995, e o § 21 do art. 1 1 da Lei n°9.481, de 13 de agosto de 1997, introduzido pelo are. 11 da
Medida Provisória n2 1.855-25, de 18 de novembro de 1999.

Art. 13. Fica revogada a Medida Provisória-n 2 1.924-1, de 4 de novembro de. 1999.

Brasília, 12 de dezembro de 1999; 178 22 da Independência e 111 2 daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Pedro Malan

DECRETO N°3.270, DE 1° DE DEZEMBRO DE 1999.

Altera o Programa de Dispêndios Globais - PDG,
para 1999, da Companhia Docas do Maranhão -
CODOMAR, aprovado pelo Decreto n25 2.912, de 29

de dezembro de 1998.

- O PRESIDENTE DA-REPÚBLICA, no uso-da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso

-IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 12 Fica alterado o Programa de Dispêndios Globais - PDG, pára 1999, da Companhia
Docas do Maranhão - CODOMAR, aprovado pelo Decreto ia° 2.912, de 29 .e dezembro de 1998,
conforme demonstrativo constante do Anexo a este Decreto. -

Art. 22 A meta de resultado primário, calculada segundo o conceito de necessidade de
financiamento liquido,.da Companhia Docas do Maranhão - CODOMAR, fixada no Anexo lIdo-Decreto

n2 2.912/98, fica alterada para déficitde até Rã 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil -reais).

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezenaIo de 1999; 1782 da Independência e 1112 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Martus Tavares

MINISTERIO 00 PLANEJAMENTO, ORcAMENTO E GESTAO 	 PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - P00
SECRETARIA EXECUTIVA 	 -	 REPROGR*MACAO rias
DEPTO. DE COOROENACAO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS 	 DEMONSTRATIVO DE usos a FONTES

II - a	 pessoa	 jurídica,	 vincuIaa à bolsa, qu.	 prestar	 os	 serviços	 de	 liquidação,
EMPRESA:	 CIA. DOCAS DO MARANHAO - C000MAR

comgiensação e custódia, no caso de operações 	 iniciadas por intnn8dio de uma instituição e encerradas VALORES EM R	 1,00

em outra. - -
usos VALOR	 1 FONTES VALOR

§ 42 O valor do imposto retido riam fonte sobre operções de day trade poderá ser:
- DISPENDIOS DE CAPITAL -	 3.300.000 I.RECEITAS 25.0081000

-	 O - deduzido doimposto incidente	 abre ganhos líqtiidos apurados no mês; ONVESTINENTOS á.300000 1 SUBSIDIO DO TESOURO -
RECEITA OPERACIONAL 18.990.000

II- - compensado com o impost	 incidente sobr	 ganhos líquidos apurado nos meses INVERSOES FINANCEIRAS 1 RECEITA MAO OPERACIONAL 6.018.000

subseqüentes, se, após a dedução de que tramo ticiaonterior, ho'uversaldo de imposto retido. AMORTIZACOES - PRINCIPAL 1 REC. PJAUMENTO PATR. LIQUIDO 1.000.000 --
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OPERACOES INTERNAS
OPERACOES EXTERNAS
OPERACOES RESOLUCAO 63
OUTRAS FONTES

OUTROS OISP. DE CAPITAL

DISPENDIOS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

MATERIAIS E PRODUTOS

SERVICOS DE TERCEIROS

UTILIDADES E SERVICOS

TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS

JUROS E OUTROS

OPERACOES INTERNAS
OPERACOES EXTERNAS
OPERACOES RESOLUCAD 63
OUTRAS FONTES

DEMAIS DISPENDIOS CORRENTE

TESOURO
PROMIT.ASSIN. (CAPITAL.

1 PART. CAPITALEMP.ESTATAIS
1 PART. CAPITAL-MERC. ABERTO
1 DEMAIS PARTICIPACOES

1 RETORNO DE APLIC. FINANC. LP
21.912.053 1

1 OPERACOES DE CREDITO
12.005.565 1

1 OPER.CRED. INTERNAS-MOEDA
2.200.000 OPER.CRED. INT.-IENS/SERV.

OPER. CRED. EXT. -MOEDA /OUTRA
4.100.000 1 OPER.CRED.EXT.'-BENS/SERV.

OPER.RESOLUCAO 63
250.000

OUTROS RECURSOS-LONGO PRAZO
2.756.188	 1 -

1 DEBENTURES
1 EMPR.IFIN.(NAO INST.FIN.)

DEMAIS RECURSOS DE LP

TOTAL DOS RECURSOS

VAR. EMPREST.-CURTO PRAZO
VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO
AJUSTES REC. E DESP. FINANC.
VARIACAO 00 DOSP0NIVEL

1.000.000
Considerando a necessidade, de adequar as fontes de recursos aprovadas na Lei Orçamentária

de 1999 às exigências da execução orçamentária do exercício;

DECRETA:

Art. 12 Ficam modificadas, na forma dos Anexos 1 e II deste Decreto, as fontes de recursos
constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n 2 9.789, de 23 de fevereiro de
1999), no que concerne ao Ministério da Fazenda.

26.008.000
	

Art. 22 Em decorrência do disposto no artigo anterior, ficam alteradas as receitas da
Comissão de Valores Mobiliários - CVM e do Serviço Federal de Processamentô de Dados - SERPRO, na

(5.081.577)
	

forma dos Anexos III e IV deste-Decreto.
4.285.630

TOTAL DOS USOS	 25.212.053 1 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 	 25.212.053

DECRETO DE 1 0 DE DEZEMBRO DE 1999,

Modifica fontes de recursos aprovadas na Lei
Orçamentária de 1999, no que concerne ao Ministério
da Fazenda.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe' confere o azt 84, inciso
W, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 6 1, § 711 inciso 1, da Lei n'1 9.692, de 27 de
julho de 1998, e

25000 - MINISTERIO DA FAZENDA
25201 - BANCO CENTRAL DO BRASIL

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezmibro 	de 1999; 1782 dalndependênciae 1112 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martus Tavares

OS	 1 .00

-	 ....._.._......:	 000.10503 DE TODAS *5 0S,ES E IRCNSF000NCIAS

EM	 -	 -

ESPECIFICAÇÃO	 O	 ID. FIE	 T O E A L	 PESSOAL E	 JUROS E ENC.	 OUTRAS DESP.	 INVESTII46NTDS	 INVERS005 	 AICNTIZACOO

USO DC , SOCIAIS	 DA DIVIDA	 CEHTES	 FIIWCEIRAS	 DA DIVIDA

AIOAISISIOAÇSO E PL060JOI€STD-	 66,311.500	 35.000.000	 SI Ali .500

000156310*010.	
00.000,000	 35,000.000

ntN,iNIS 1,0000 CORAL	
38.000.000	 36.000.000

OS.007.002I .4900	
' 	 35.000.000	 35.000.000

C00200SAÇIO E 60104TE0010 GERAL

*56004640	 AS	 005040065	 NEEESS4RIAS	 0000	 A
NAIEITEN510 E O 1ANCI060IMNTO 1106 ~VIÇO' 00 DOADO.
VOLTADAS	 AS	 GElES	 DE	 0155001.	 *01151800*000.
,0)DERSIAA020,	 -*SSCSSCMRAESIO	 .	 SUPERIOR.
000.06NTAÇIO. P*TRIICNIO. PL*HEJAAM8T0, 0050446610 E
00516011. *5505905 .LRIOICOS.	 COIAJNI04000	 SOCIAL.	 -
I$FS6NTIC*.	 T5OSSPORTE,	 REPAROS,	 NO

•	 PO46465 E ADAPT000CS DO	 ~EIS,	 TELECCESJRJC0ÇOES.
•	 ETC.

03.007.0021.4800.2001	 E	 35.000.000	 35.000.000

0090006ÇOO DAS 80801002 DE 0011515100000 GERAL 	 90	 38.000.000	 25.000.000
0	 05.000.000	 35.000.000

PLAIIEJAICNTD 000ERSAA€NTAL	 SI 311,800	 ,	 51.311.500

000ENIOENTO E0000MICO'FINAOCOIRO	 .	 51.411,680	 80.311.500

0S.009,004Z.40IS	
SI 311.500	 51.001.500

C000000ASEO E 001051* 000 0*5 POLITICCS GOVE0006MNIAIS

00000S0046NTAIS NAS VISAS ATINGIR	 OS	 COaCTIVOS	 06
GOVERNO LAR SOAS 000000115 ARCAS DE *100000.

03,OOA.0010.20IS.0004	 O	 51.311.800	 61.411 800

POLITIC* 60000101* E ~MALAO	 51.311.500	
51.3
RI.3II.S00

0	 -	 51.311.500	 11.800

260	 61.311.800	 51.311.000

ESSISTEECIA E P,EVIOEN006 	 16.311.500	 l6.3I'I .500	 -

0069IDOACIA	
16.311.600	 16.311.800

PROVIDEOCIA SOCIAL A 1661100$ E PENSIONISTAS	 16.011.500	 16.311.500

IS.010.0IS5.20I3	
11.311.500	 16.311,800

0300000$ I'SEVIOCSCIARIOS 00 CAlVO

*550246046 'A	 0*464116520	 SOCIO'ECO8000IC1	 A	 COE
110*0546610	 00006	 RIS	 OS	 5060100565	 --OS.
63NNICNI500S E	 SOAS 0000SOOSTES.

I5.0.2.OiSS.20I3.000I	 $	 15.311.500	 16,311,500

ENCARGOS COES 16601005£ PESSIOAIRT*S	 00	 16.311.500	 16.311.500
o	 16,311.500	 16.311.600

250	 16.311.500	 16.311.S00

TOTAL	 loa.003,000	 51.311.600	 51,311,800

$004610000	 16.311.600	 16.411.600
FISCAL	 95.011.500	 36000000'	 SI 311.500

25000 - MINISTERIO DA FAZENDA
25203 - -CISSAO DE VALORES MOBILIARIOS

(24124 .EA.SJTSTIIn9
	 OECI.01S03 CV TODAS OS 009105 O 001NS0000SCIVS

EM	 -

ESPECIVICAÇS.O	 5	 O	 ID, FIE	 1 O 1 A L	 PESSOAL E	 .N1OS E DC.
	

OUTRAS DOER.	 I000STIIMAIDS	 IKYEASØ(S	 AOCRTIZAÇOS

USO	 DC. SOCIAIS	 , DA DIVIDO	 COA1TES	 , ,	 FINOACEIRAS	 DO DIVIDA

4534INISTOOÇIO A PLANEaMENTO	 663.000	 $89.000	 340,000

0001510100520 P010500150	 000.000	 300,000

A2II6IS100ÇIO 00 RECEITAS	 340.000	 400.000

03,OOA,0030.49I7	 010.000	 300,000

AQIltSiÇ0000 TITULO3 DA AASPOSSAMILIDADC DO 10546460

ATES060 * OESPES6S CRIA * 000151510 MTITULaS	 00
I1ESPONSARILI000E 00 TES0360 NOCIONAL.

0S.00S.0040.4617,000I	 E	 340.800	 ,	 .	 300 000

090151000 00 11114105 CO RESPONS*AILI0000 DO 9030000	 90	 -	 040,000	 340.000

NOCIONAL	 -	 O	 340,000	 340-000

PLSIIEJ0046SOO 0000061006001 	 559.000	 569.000

000M64*ERTO 000005ICO'FIAAECOIRO	 550.000	 $60.000

600JLOIENTDÇDO E FISCRCIOOÇD9 00$ *110100005 0
00,00Q.0042,2212	 559,000	 569.000

80501509 DO 64605*0000 V*L0003 60011100105

ASSEOJOAR O	 DCSCNVOLVI6ESTO	 E	 O	 EAOCI0010465IC
05001*0 0D,IE00000 0* BOLSA E DE OALCRO. £0110600
00191600 000060900 ORNIPULA000S DESTINADAS'A'COIAR
EOAOICUES	 ARTIFICIAIS	 DE	 2005060*.	 CORRIA.	 010
001505

03.00S.0042.2240_0004	 o	 550.000	 559.000

00000000 IX P0010510 E .­—CM .01 15*050100005 .	 90	 -	 550.000	 $53000

000016	 O	 559.000	 589,000

250	 659.000	 550.000

TOTAL	 FISCAL	 0011.000	 559.000	 -	 340 000
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